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ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 0122/COMDICA, DE 26 DE MAIO DE 2022.
 
ALTERA A RESOLUÇÃO 0120/2022/COMDICA, DE 03 DE MAIO DE 2022.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações;
Considerando o §2º do art. 4º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;

RESOLVE: 

Art. 1º. O Art. 1º e seu Parágrafo Único passam a ter a seguinte redação.

“ Conceder Registro de 02 (dois) anos à IAMB - Instituto Anjos do Mar Brasil, com o 
nº 028/2021/COMDICA.”

Parágrafo Único: A entidade tem por objetivo ampliação do atendimento do Programa 
de Educação Náutica à motor e Esportes aquáticos voltados para a Educação Ambien-
tal, Conscientização de Riscos, Conservação e  Proteção dos Animais Aquáticos Mari-
nhos e Costeiros, para crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade 
social, buscando ao fim do Programa formar Anjos Guardiões do Mar, certificando 
alunos da Rede estadual de ensino.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)
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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 10/2022
 

Dispõe, excepcionalmente, sobre a suspensão do expediente de trabalho presencial no 
edifício-sede da Câmara de Vereadores de Itajaí no dia 03 de junho de 2022.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, VII, X e XXVIII, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e nos termos da 
Comunicação Interna n. 51/2022, da lavra da Secretaria de Administração e Finanças, 
RESOLVE:

CONSIDERANDO que o piso térreo do edifício-sede da Câmara de Vereadores de 
Itajaí está em obra de reforma, atualmente na fase de demolição e remoção da estru-
tura existente;

CONSIDERANDO que o “serviço é gerador de poluição sonora” e que não pode ser 
executado “trabalho noturno em virtude da área residencial” localizada nas proximi-
dades do prédio público (Ofício de “Esclarecimentos e Solicitação” da empresa);

CONSIDERANDO que a Responsável Técnica pelas obras solicitou permissão para 
usar “durante o dia maquinário adequado (rompedores etc.)”, com a respectiva “sus-
pensão dos trabalhos administrativos da CVI para que haja a execução eficiente do 
serviço prestado” (Ofício de “Esclarecimentos e Solicitação”);

CONSIDERANDO que a data de 03 de junho de 2022 foi uma solicitação da própria 
empresa; 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Administração e Finanças, com a anuência do 
servidor responsável pela fiscalização do contrato, ratificou o pedido de suspensão do 
expediente para otimização do serviço e finalização desta etapa da obra (Comunica-
ção Interna n. 51/2022); e

CONSIDERANDO que, na situação em análise, a suspensão da jornada de trabalho 
presencial é uma medida absolutamente atípica e com a devida motivação administra-
tiva, RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso, excepcionalmente, o expediente de trabalho presencial no edifí-
cio-sede da Câmara de Vereadores de Itajaí no dia 03 de junho de 2022.

Art. 2º Os servidores poderão ser convocados durante o horário do seu expediente 
de trabalho, pelos meios que se demonstrarem disponíveis (inclusive eletrônicos e 
telemáticos), pela Presidência da Câmara de Vereadores ou pelos seus respectivos 
Secretários e Diretores, para a consecução dos trabalhos administrativos e legislativos 
que deverão ser executados em regime de home office (teletrabalho).

Art. 3º Em relação especificamente aos gabinetes parlamentares, competirá ao Vere-
ador a definição da forma de trabalho dos servidores, com autonomia para decidir, se 
for o caso, pelo sistema de home office, mas permanece hígido o dever de fiscalizar e 

ATOS DO CVI



cobrar as demandas necessárias, a rotina administrativa e o exercício das suas obriga-
ções funcionais para que não haja interrupção na prestação do serviço público.

Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para a publicação no 
Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 1º de junho de 2022.

MARCELO WERNER
Presidente

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 01/2020 – Quarto Termo Aditivo 
Contratada: ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA. (CNPJ: 
76.674.704/0001-01)
Objeto: Prestação de serviços continuados de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA com dedicação exclusiva de mão de obra, no regime de empreitada 
por preço global para o sistema de climatização e ventilação, instalado no prédio da 
Câmara de Vereadores de Itajaí – CVI
Tipo de Aditivo: Reajuste c/c Repactuação.
Valor total: R$ 34.767,96 (trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e 
noventa e seis centavos) para o período de 12 meses.
Vigência: 27/02/2022 a 26/02/2023.
Fundamento legal: Art. 65, inciso II e §8º do mesmo artigo da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 02/06/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DO FMAS

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1547/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VERA LUCIANE NUNES DA COSTA, 
matrícula nº 1765901, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 
30 de novembro de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1548/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SIMONE JAQUELINE PEREIRA DE SIMONE, 
matrícula nº 1991901, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 
2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1549/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDNEY GOMES DE ANDRADE, matrícula 
nº 1437505, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDA-
DE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de 
dezembro de 2022 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1550/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CHRISTIANE FEUSKE, matrícula nº 
1316518, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 

QUINQUÊNIO 2015/2022,  considerando o período aquisitivo de 03 de agosto de 
2015 a 10 de março de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1551/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CLEBERSON DAS NEVES, matrícula nº 2051601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROCURADOR, da PROCURADORIA-
-GERAL DO MUNICÍPIO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2022,  considerando 
o período aquisitivo de 09 de outubro de 2015 a 15 de maio de 2022, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de 
fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1552/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ADRIANO ALEXANDRE KUROWSKI, matrícula 
nº 2040901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE DEFESA 
CIVIL, da COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2022,  considerando o período aquisitivo de 13 de julho de 2015 
a 17 de fevereiro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1553/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ALINE CRISTINE DA NATIVIDADE 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 1983601, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2022 
a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1554/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora KAIRA SCHMOELLER DA SILVA, matrícula nº 
378704, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1555/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCOS PAULO PEREIRA, matrícula nº 
1005807, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1556/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VANIA REGINA DE QUADROS REBELO, 
matrícula nº 1346601, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de 
setembro de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1557/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANNA EUNICE DUARTE, matrícula nº 
1232102, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1558/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CHRISTIANE CUCO NEVES, matrícula nº 
1150015, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1559/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARIA MARGARETE POLLEIN, matrícula 
nº 646302, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1560/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CRISTIANE MARTINS, matrícula nº 1729701, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 15 de novembro de 2022 a 13 de janeiro de 2023.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1561/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 



publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ALEX FERNANDES MARTINS, 
matrícula nº 710502, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AU-
TORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2022 a 
31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1566/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor EDSON RODRIGO BASTOS, matrícula nº 2361202, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO, portador da CNH nº 01552521788, categoria AB, a dirigir, even-
tualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 
de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1567/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DANIELA LUCIANO 
DA SILVA, matrícula nº 833204, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Mário Pedro Ferreira, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 



06 de junho de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1568/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora MAIARA RAMOS 
NASCIMENTO DE LIMA, matrícula nº 1817703, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, para desempenhar a função gratificada de Responsável pela 
compilação de dados relativos aos registros funcionais dos profissionais da educação, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em substituição a servidora 
Edinalda Ribeiro Costa, matrícula nº 1661906, que se encontra em licença para trata-
mento de saúde, de 23 de maio de 2022 a 21 de junho de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1570/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI 0575/2022/SMS/DGPS e ao 
requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GRASIELE DE OLIVEIRA 
LOUREIRO, matrícula nº 1111902, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a contar de 01 de junho de 2022.
                                                      
Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1571/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIANE VALÉRIA 
GALVEZ, matrícula nº 1675920, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN 

Jacy Dias Ramos, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 
de junho de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1572/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora GLORIA DE OLIVEIRA 
FAGUNDES, matrícula nº 1912201, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE 
UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Padre Pedro Baron, percebendo 
a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1573/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora STELLA MARY DIAS, matrí-
cula nº 1941701, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades 
de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar 
a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Maria Regina Coppi Vicente, percebendo a gratificação corres-
pondente.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1574/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JANAINA DELFINO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL – CEI Mário Pedro Ferreira, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1575/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DANIELA LUCIANO DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM 
TEMPO INTEGRAL – CEDIN Jacy Dias Ramos, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1579/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora ADRIELI DA ROSA CORREA, 
matrícula nº 2161601, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, para desempenhar a Função Gratificada de Responsável pela 
Integração na Área de Saúde Mental, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 01 de junho de 2022.                                                                
Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1580/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor RAPHAEL ALEXANDRE 
PAIVA BERTACCHINI, matrícula nº 1942601, ocupante do cargo efetivo de Médico 
(Infectologista), para ocupar a função gratificada de RESPONSÁVEL MÉDICO 
PELO CEREDI E DVE, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 
de junho de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1583/2022   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 
1143, de 02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, de 
17 de abril de 2019, do servidor ALEX LEVY SOUSA SILVA, matrícula nº 2272001, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 02 
de junho de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1586/2022

           

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 

nº 3931/2022 e do Ofício nº 155/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 

resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor JACINTO JOSÉ 

WERLANG, matrícula nº 834201, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 24 de 

maio de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1587/2022

           

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 

nº 3928/2022 e do Ofício nº 151/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-

solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora SANDRA WODECK, 

matrícula nº 1229104, ocupante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR 

ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 19 de 

maio de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1588/2022

          

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 

nº 3919/2022 e do Ofício nº 145/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-

solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora TERESINHA ORACI 

RAMPELOTTI, matrícula nº 1382501, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a contar de 05 de maio de 2022.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1591/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR ANDERSON CARLOS 
DEOLA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Jurídico, para interinamente responder pelo cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, do SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 01 
de junho de 2022 a 06 de junho 2022, em substituição ao servidor Diego Antônio da 
Silva, afastado em licença saúde.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 095/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, a servidora KATIA MARILENE DA SILVA, matrícula nº 
4555001, ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “C9” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

AUDIÊNCIA PÚBLICA – RETIFICACÃO DE DATA

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ CONVIDA SEUS SEGURADOS, 

DEMAIS SERVIDORES E A SOCIEDADE CIVIL PARA ASSISTIR A APRESEN-
TAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA ON LINE, REFERENTE AO RELATÓRIO 
DE GOVERNANÇA - 2021, RESULTADO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
E AVALIAÇÃO ATUARIAL, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 06/07/2022 ÀS 
15:00 HS.
O ACESSO DEVERÁ SER FEITO NA DATA E HORÁRIO DETERMINADO, 
ATRAVÉS DO SITE DO IPI ipi.sc.gov.br, NO LINK AUDIÊNCIA PÚBLICA.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
DIRETORA PRESIDENTE DO IPI



PORTARIA Nº 102/2022
  
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 3º, alínea “i”, da Lei 3.742/2002, nos termos do artigo 40 
inciso I, alínea “b” e §1º da Lei nº 2.960/95, resolve, DESIGNAR o servidor efetivo 
MARCELO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 25, para responder interinamente pela 
Diretoria de Investimentos, no período compreendido entre 06/06/2022 a 14/06/2022, 
durante o período de afastamento do Diretor Titular Jean Polidoro.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente Interina do
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.594, DE 1º DE JUNHO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 103038/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - uma área de 1.214,64 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 3.384,48 m², objeto da Matrícula nº 2.909, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Coronel Eugênio Müller, nº 329, bairro Centro, de propriedade de COMREPLAS 
ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
85.268.423/0001-40;

II - uma área de 624,45 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 2.246,76 m², objeto da Matrícula nº 4.091, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Coronel Eugênio Müller, nº 243, bairro Centro, de propriedade de ANDERSON 
DOUGLAS GALI FALLEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 598.984.109-49, casa-
do pelo regime da comunhão parcial de bens com ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA 
FALLEIROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 917.157.419-00;

III - uma área de 469,49 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 2.246,76 m², objeto da Matrícula nº 4.091, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Coronel Eugênio Müller, nº 243, bairro Centro, de propriedade de ANDERSON 
DOUGLAS GALI FALLEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 598.984.109-49, casa-
do pelo regime da comunhão parcial de bens com ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA 
FALLEIROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 917.157.419-00.

Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos I e II do caput serão destinadas 
às obras de implantação de via que tem por objetivo a ligação da Avenida Marcos 
Konder com a Avenida Irineu Bornhausen, enquanto a área mencionada no inciso III 
do caput será destinada à construção de uma praça pública após a implantação da via. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 1º de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.595, DE 1º DE JUNHO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBRO DA EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL PARA REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem 
como com o disposto no Decreto nº 11.295, de 15 de maio de 2018, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 115478/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor a Equipe Técnica Municipal para Revisão do Plano 
Diretor, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 11.295, de 15 de maio 
de 2018, com alterações posteriores, o seguinte membro:

Art. 2º (...)
IV – Katiane Lapa da Silva Sora, substituindo João Paulo Kowalsky
(...)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 1º de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal
GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.597, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

PRORROGA, POR PRAZO DETERMINADO, O MANDATO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - COMEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no disposto na Lei 
n° 4.670, de 22 de novembro de 2006, com alterações posteriores, e considerando o 
pedido contido no processo administrativo n° 114781/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, o mandato dos 
atuais membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer – COMEL, nomeados por 
meio do Decreto nº 11.848, de 02 de março de 2020, com alterações posteriores.
Parágrafo único. Durante o período da prorrogação de que trata o caput, deverão ser 
realizados o processo eletivo e as indicações de que tratam a Lei nº 4.670, de 22 de 
novembro de 2006.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 02 de março de 2022.

Prefeitura de Itajaí, 01 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.598, DE 02 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 118043/2022-e, 

DECRETA:



Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, perten-
cente ao orçamento municipal vigente, para custeio de serviço de limpeza e locação 
de imóvel a ser destinado à instalação da Secretaria:

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.65 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/90
Valor: R$ 180.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.599, DE 03 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6, INCISO I, § 1°, DA LEI N° 7369, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2021, PARA UTILIZAÇÃO NAS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 117861/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento de junho a dezem-
bro/2022, referente a juros e correção INPC no termo de acordo de parcelamento 
001/2018 do Instituto de Previdência de Itajaí (IPI):

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional-programática: 28.843.1
Ação: 2.17 – Serviços da Dívida Interna e Externa
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.1/583
Valor: R$ 750.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 
mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação 
na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA REALIZADA NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2021.

Às quatorze horas e trinta minutos do dia treze de outubro de 2021, de forma presen-
cial, na sala de reuniões do Gabinete da Prefeitura Municipal de Itajaí - PMI, reuniu-
-se a Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana com a seguinte pauta: 
1 – Deliberar sobre a fase do requerimento apresentado pelo Sr. Acelon Noberto de Sá 
Junior e 2 – Analisar o requerimento da Srª. Bruna Guedes Day. Presentes na reunião 
os membros Dalmo Vieira Filho, Cleiton Roberto Pereira, Aline da Silva Caminha, 
Carolina Moreira da Silva, bem como a servidora Sthephany Carolyne de Andrade 
Schentchuk, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 

1 - Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para 
secretariar a reunião. Após, os participantes deliberaram sobre a não apresentação 
de qualquer manifestação por parte do requerente, Sr. Acelon Noberto de Sá Junior, 
no tocante à complementação de documentos e informações que foram solicitados 
no Ofício n. 001/2021/CMRF. Diante disso, discutiu-se a possibilidade de envio de 
novo ofício estabelecendo prazo para a apresentação dos referidos documentos e 
informações. Tendo em vista que o mencionado ofício foi encaminhado no dia 28 de 
julho de 2021, bem como que no dia 25 de agosto do mesmo ano, na reunião realizada 
na sala de reunião do Gabinete da Prefeitura, houve por parte da representante dos 
requerentes o compromisso de apresentar a complementação dos documentos - e já ter 
decorrido mais de 45 dias da data do referido compromisso -, a comissão decidiu por 
estabelecer o prazo de 15 dias para manifestação do requerente/representante quanto 
à apresentação dos documentos faltantes, ficando a cargo da Sra. Aline da Silva 
Caminha a elaboração do referido ofício, o qual posteriormente será encaminhado ao 
Presidente da presente comissão para as devidas providências. 

2 - Após, passou-se a análise do requerimento da Sra. Bruna Guedes Day. A reque-
rente apresentou seu pedido de forma individualizada, informando que o imóvel faz 
parte de núcleo urbano informal consolidado denominado “Loteamento Figueira”, 
localizado na Rua José Francisco Mateus, n. 243, lote 40. Diante da necessidade de 
se constatar se realmente se trata de núcleo informal, o Sr. Cleiton Roberto Pereira 
informou que solicitará a designação de servidor da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação para ir até o local e verificar a procedência das informações para 
que a comissão possa dar andamento às atividades. 

3- Na sequência, o assunto se concentrou na necessidade de a Comissão contar com 
apoio técnico e administrativo, tendo o presidente informado que o servidor Caio José 
Martins, da Secretaria de Urbanismo, cujo nome já fora mencionado anteriormente, 
concordou em participar da Comissão, precisando apenas concluir sua participação 
em tarefa para a qual foi designado especificamente, que estaria pronta em no máximo 
15 dias, o que o possibilitaria  participar das reuniões seguintes. 

Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes.
 
_____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Matrícula 496108

_____________________________
Aline da Silva Caminha
Matrícula 23708201

_____________________________
Carolina Moreira da Silva
Matrícula 1769701

_____________________________
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk
Matrícula 2290702

_____________________________
Dalmo Vieira Filho
Matrícula 2340602
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária 



ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REA-
LIZADA NO DIA 30 DE JUNHO DE 2021.

Às quinze horas do dia trinta de junho de 2021, de forma presencial, na sala de 
reuniões do Gabinete da Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Municipal 
de Regularização Fundiária Urbana – REURB, cuja pauta foi a análise dos documen-
tos apresentados no requerimento do Sr. Acelon Noberto de Sá Junior.  Presentes na 
reunião os membros, Dalmo Vieira Filho e Cleiton Roberto Pereira; da Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Habitação; Aline da Silva Caminha e Josias Bruno Ruedi-
ger, da Procuradoria Geral do Município; Arnaldo Heitor Muller Neto, da Secretaria 
Municipal da Fazenda; e Carolina Moreira da Silva, do Instituto Itajaí Sustentável.  

Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para secretariar 
a reunião. Após, passou-se a análise dos documentos que acompanham o requerimen-
to do Sr. Acelon. Ficou constatado que não estavam presentes diversos documentos 
exigidos pela Lei Federal nº 13.465/2017 e pelo Decreto Municipal nº 11.697/2019, 
entre eles: documentos pessoais de todos os responsáveis dos imóveis pertencentes ao 
núcleo urbano informal em questão, documentos relacionados à posse dos imóveis, 
estudo preliminar das desconformidades, projeto urbanístico, entre outros, sem os 
quais não haveria possibilidade de dar andamento ao procedimento. Diante disso, a 
comissão discutiu o caso e entendeu pela necessidade de envio de comunicação oficial 
ao requerente solicitando que a documentação e as informações apresentadas fossem 
complementadas.  

Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes. 

_____________________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602

_____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201

___________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

____________________________
Arnaldo Heitor Muller Neto
Secretaria Municipal da Fazenda
Matrícula 2113804

________________________
Carolina Moreira da Silva
Instituto Itajaí Sustentável
Matrícula 1769701

 
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REA-
LIZADA NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2021.

Às quinze horas do dia seis de outubro de 2021, de forma presencial, na sala de 
reuniões do Gabinete da Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Munici-
pal de Regularização Fundiária Urbana – REURB, cuja pauta foi: 1 – A solicitação 
de servidor/estagiário da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação; 2 - O 
recebimento de requerimento da Construtora Dall. Presentes na reunião o Secretário 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Sr. Rodrigo Lamim, os membros: Dalmo 
Vieira Filho, Cleiton Roberto Pereira e Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk, 
da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação; Aline da Silva Caminha e Josias 

Bruno Ruediger, da Procuradoria Geral do Município; Carolina Moreira da Silva, do 
Instituto Itajaí Sustentável; 

1 - Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para secre-
tariar a reunião. Após, a comissão perguntou ao Secretario Rodrigo Lamim sobre a 
possibilidade de disponibilização, por parte da Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação, de pessoa apta a secretariar as reuniões desta comissão, redigindo as atas 
e fazendo o arquivo de todos os documentos endereçados à comissão e elaborados por 
ela. O Presidente, conforme já sugerido em reunião anterior, mencionou o nome do 
Sr. Caio José Martins, que está responsável por essas funções nas questões relaciona-
das ao Plano Diretor, que, por estar em fase final de discussão, logo poderia contribuir 
com os trabalhos desta comissão. O Secretário se manifestou favorável, ficando a 
cargo do Presidente conversar com o referido servidor sobre sua disponibilidade para 
tanto. 

2 – Posteriormente, o Secretário Rodrigo Lamim apresentou o requerimento da 
Construtora Dall, protocolado na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 
no dia 30 de setembro de 2021. Por ter outro compromisso, o Secretario se retirou 
da reunião, seguindo esta com os demais presentes. Passou-se, então, à análise do 
requerimento apresentado. Nele, a construtora solicita a retirada de algumas áreas 
que estão inseridas no requerimento do Sr. Acelon Noberto de Sá Junior. A comissão 
discutiu sobre os impactos que a retirada de tais áreas poderia causar ao andamento do 
procedimento de regularização fundiária em questão, especialmente em relação à sua 
viabilidade, tendo em vista tratar-se de REURB-E, na qual tal regularização deve ser 
contratada e custeada por seus potenciais beneficiários ou requerentes privados. Os 
membros entenderam pela necessidade de estudo do caso para que possa ser debatido 
com maior profundidade em uma próxima reunião. 

Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes.

___________________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602

____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

_____________________________
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk
Matrícula 2290702

_____________________________
Carolina Moreira da Silva
Instituto Itajaí Sustentável 
Matrícula 1769701

_____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201

__________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REA-
LIZADA NO DIA 08 DE AGOSTO DE 2021.

Às quinze horas do dia oito de agosto de 2021, de forma presencial, na sala de 
reuniões do Gabinete da Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Munici-
pal de Regularização Fundiária Urbana – REURB, cuja pauta foi: 1 - a análise do 
despacho do requerimento da Sra. Valkirye Fabre; 2 – Sistemática de processamento 
dos requerimentos de REURB; 3 – Apoio administrativo na condução das reuniões. 
Presentes na reunião os membros, Dalmo Vieira Filho, Cleiton Roberto Pereira e 
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk, da Secretaria Municipal de Urbanismo 



e Habitação; Aline da Silva Caminha e Josias Bruno Ruediger, da Procuradoria Geral 
do Município; Carolina Moreira da Silva, do Instituto Itajaí Sustentável; e Arnaldo 
Heitor Muller Neto, da Secretaria Municipal da Fazenda. 

1 - Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para secreta-
riar a reunião. Após, passou-se à análise do despacho de indeferimento do requeri-
mento apresentado pela Sra. Valkirye Fabre. O Presidente da presente comissão  se 
manifestou favorável aos termos do despacho, ao qual assinou, ficando a cargo da 
servidora Sthephany Carolyne o encaminhamento à requerente. A questão da Sra. 
Walquirye foi mais uma vez debatida na reunião, em sequência de reuniões anteriores, 
em razão de se ter sempre buscado formas de atendimento ao pleito da requerente. Po-
rém, conclusivamente, seu caso não se remete ao REURB por se tratar de lote isolado, 
não restando outra opção senão informá-la formalmente sobre a decisão.  

2 – Posteriormente, passou-se a discorrer sobre ideias que poderiam tornar o pro-
cessamento dos requerimentos mais prático. Mencionei o procedimento adotado 
pela Prefeitura de Florianópolis, cujo requerimento se dá pela internet. O Sr. Cleiton 
consultou o site e achou interessante o método, pois permitiria organizar o recebi-
mento dos requerimentos e todo o fluxo processual de uma forma mais prática, tanto 
para os requerentes quanto para o ente público municipal. Ainda, informalmente, o 
Sr. Cleiton entrou em contato com a Secretaria de Tecnologia para se informar sobre 
a possibilidade de implantação de sistema semelhante na Prefeitura de Itajaí, a qual si-
nalizou pela possibilidade. Por fim, foi sugerido que nos informássemos melhor sobre 
o assunto para debatermos em uma próxima reunião. 

3 - Por fim, considerando a extensão de cada projeto, que necessita reunir variados 
documentos, é importante contar com a colaboração de servidor que atue no apoio 
administrativo desta comissão, centralizando os documentos, secretariando as reuni-
ões e produzindo as atas dos encontros. Sugeridos vários nomes, o presidente citou o 
Sr. Caio José Martins, servidor da Secretaria de Urbanismo, que tem participado com 
êxito da elaboração das atas  e disponibilização de documentos junto ao Colégio de 
Delegados do Plano Diretor. 

Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes.

___________________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602

____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

_____________________________
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk
Matrícula 2290702

___________________________
Carolina Moreira da Silva
Instituto Itajaí Sustentável 
Matrícula 1769701

_____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201

_____________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

___________________________
Arnaldo Heitor Muller Neto
Secretaria Municipal da Fazenda
Matrícula 2113804

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REA-
LIZADA NO DIA 10 DE JUNHO DE 2021.

Às quatorze horas do dia dez de junho de 2021, de forma presencial, na sala de reuni-
ões do Gabinete da Prefeitura, reuniram-se os membros nomeados, conforme Decreto 
nº 11.691, de 09 de setembro de 2019, para comporem a Comissão de Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana – REURB com a seguinte pauta: 1 - apresentação 
dos membros e suplentes presentes; 2 - conhecimento dos requerimentos de regulari-
zação fundiária protocolados na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 

1- Presentes na reunião o Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Sr. 
Rodrigo Lamim, os membros: Dalmo Vieira Filho, representante titular da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação; Cleiton Roberto Pereira, repre-
sentante suplente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação; 
Aline da Silva Caminha, representante titular da Procuradoria Geral do Município; 
Josias Bruno Ruediger, representante suplente da Procuradoria Geral do Município; 
Arnaldo Heitor Muller Neto, representante suplente da Secretaria da Fazenda; e Ca-
rolina Moreira da Silva, representante titular do Instituto Itajaí Sustentável. Iniciada a 
reunião, os presentes fizeram as devidas apresentações. Posteriormente, o Sr. Rodrigo 
Lamim iniciou falando sobre a importância do início dos trabalhos pela Comissão 
para aplicação da Lei 13.465/2017 no Município de Itajaí. 

2 – Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para se-
cretariar a reunião. Após, foi apresentado o requerimento de regularização fundiária, 
protocolado na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, pelo Sr. Acelon 
Noberto de Sá Junior, na modalidade REURB-E, referente a loteamento localizado 
na Praia Brava, que é objeto da Ação Civil Pública n. 0913463-80.2016.8.24.0033, 
cuja orientação do Ministério Público estadual foi a regularização fundiária mediante 
a aplicação da Lei 13.465/2017. O Sr. Rodrigo Lamim deixou a sala em razão de ter 
outro compromisso, seguindo a reunião com os demais presentes. Discutidas as pecu-
liaridades do caso, demonstrou-se necessária a saída a campo para o conhecer a área 
em questão e identificar de perto as necessidades aplicáveis ao caso. Diante disso, 
ficou marcada para dia 16/06/2021 a referida visita ao local objeto da regularização. 

3- Em seguida, Carol Moreira, representante do Instituto Itajaí sustentável - INIS -, na 
Comissão, como colaboração, sugeriu a análise da Tese de Mestrado do Procurador 
Paulo Locatelli, pelo Curso de Mestrado em Ciência Jurídica, da Univali, informan-
do ainda que, “na página 87 há um fluxograma resumido do funcionamento de um 
processo REURB”. 

Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes e pela Secretária da reunião.
 
 
_____________________________
Rodrigo Lamim
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matricula 1916704

_____________________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602

_____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

_____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201

_____________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

____________________________
Arnaldo Heitor Muller Neto
Secretaria Municipal da Fazenda
Matrícula 2113804

_____________________________



Carolina Moreira da Silva
Instituto Itajaí Sustentável
Matrícula 1769701

____________________________
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 2290702

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Às quatorze horas e trinta minutos do dia onze de novembro de 2021, de forma 
presencial, na sala de reuniões do Gabinete da Prefeitura Municipal de Itajaí - PMI, 
reuniu-se a Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana com a seguinte 
pauta: 1– Deliberar acerca da situação do Loteamento Jardim da Figueira e suas 
peculiaridades; 2 – Necessidade de regulamentação de prazos na legislação municipal 
que disciplina a regularização fundiária urbana. Presentes na reunião os membros 
Dalmo Vieira Filho, Cleiton Roberto Pereira, a servidora Sthephany Carolyne de 
Andrade Schentchuk e o servidor Caio José Martins, da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano e Habitação; Aline da Silva Caminha e Josias Bruno Ruedger, 
da Procuradoria Geral do Município; e Carolina Moreira da Silva, do Instituto Itajaí 
Sustentável. 

1 -Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para secreta-
riar a reunião. Após, os participantes deliberaram acerca das peculiaridades existentes 
no Loteamento Jardim da Figueira, onde está localizado o lote objeto do requerimento 
da Sra. Bruna Guedes. O Sr. Cleiton levantou a questão de existirem nele terrenos de 
Marinha e que precisamos buscar de forma precisa essa questão, tendo em vista que 
na reunião realizada no 2º Ofício Registro de Imóveis de Itajaí, o seu titular, o Sr.  
Fernando Sens de Oliveira, esclareceu que não possui essa informação. Diante dessa 
situação, a comissão entendeu que a solução seria buscar junto à Superintendência de 
Patrimônio da União. Em seguida, em relação à situação dos loteamentos irregulares, 
a Sra. Carol Moreira sugeriu que fosse enviado ofício ao Cartório de Registro de 
Imóveis, conforme já havia mencionado na reunião com o Sr. Fernando, solicitando a 
relação dos Loteamentos regulares no município, ou seja, aqueles que foram devida-
mente registrados em cartório, pois, assim, confrontaríamos com aqueles que constam 
como aprovados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 
mas não estariam presentes na relação enviada pelo cartório e, por exclusão, chegaría-
mos à relação dos loteamentos irregulares.   

2 – Posteriormente, passou-se a discutir acerca da situação de não haver prazo 
para o cumprimento das solicitações feitas por esta comissão aos beneficiados dos 
procedimentos de regularização fundiária, o que prejudica os trabalhos. O Sr. Cleiton 
sugeriu que fosse elaborada uma resolução para disciplinar essas e outras situações 
que precisam de um maior detalhamento. Questão que ficou de ser estudada com mais 
profundidade pelos membros.   
Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
se lavrou a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes.

___________________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602

_____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

_____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201

______________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

_____________________________
Carolina Moreira da Silva
Instituto Itajaí Sustentável
Matrícula 1769701

_____________________________
Sthephany Carolynede Andrade Schentchuk
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 2290702

____________________________
Caio José Martins
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 2341902

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REA-
LIZADA NO DIA 16 DE JUNHO DE 2021 – SAÍDA DE CAMPO.

Às quatorze horas do dia dezesseis de junho de 2021, de forma presencial, parte dos 
membros e suplentes da Comissão se reuniu na Praia Brava de Itajaí, no local objeto 
do pedido de regularização fundiária protocolado pelo Sr. Acelon Norberto de Sá Ju-
nior com o objetivo de conhecer a área objeto da regularização fundiária em questão 
e identificar a infraestrutura urbana já existente, bem como a necessária para a devida 
regularização da área. Presentes na saída de campo os membros, Dalmo Vieira Filho e 
Cleiton Roberto Pereira; da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação; Aline da 
Silva Caminha e Josias Bruno Ruediger, da Procuradoria Geral do Município; Celso 
Goulart Junior, da Secretaria Municipal da Fazenda; e Carolina Moreira da Silva, do 
Instituto Itajaí Sustentável.  

Iniciou-se a visita pelas ruas do loteamento para conhecimento da área. Segundo o 
Presidente, Sr. Dalmo Vieira Filho, trata-se de área com estrutura viária deficiente, 
especialmente em termos de largura. Todavia, como se configura como um bolsão que 
atende basicamente os moradores, bem como a característica de não ser atravessada 
por nenhuma via estrutural do bairro, poderia ser urbanizado em padrões atuais, 
nos quais as vias de caráter local devem servir mais aos moradores que se locomo-
vem caminhando do que ao tráfego desimpedido de veículos. Assim, a situação se 
prestaria à aplicação dos conceitos que priorizam os deslocamentos de pedestres e 
procuram limitar a velocidade de veículos, criando vias compartilhadas, sem distinção 
de calçadas e faixas de rodagem. Em vias assim, próprias de bolsões residenciais, a 
preferencial será sempre dos pedestres. As benfeitorias poderiam se dar por meio de 
pavimentação, arborização e equipamentos públicos, além de infra-estrutura, tornando 
em tese, desnecessário alargar vias e recuar muros frontais dos lotes ocupados. O 
convencimento geral é que a área pode ser urbanizada de uma forma qualitativa, com 
investimentos relativamente baixos.
Verificou-se também que, ao menos aparentemente, a região é provida de esgoto. O 
grupo percorreu todos os quadrantes da área, inclusive as partes mais altas, em que 
se destaca a paisagem e há vários lotes demarcados, mas vagos, registrando-se em 
fotografias as características gerais da área e os setores em que é possível dividi-la.  
Por fim, nada mais havendo a conhecer, naquele momento, foi encerrada a visita 
da comissão ao local, da qual lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e 
aprovada, por ser expressão da verdade, vai assinada pelos presentes e pela Secretária 
da reunião.  

_____________________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602

_____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

_____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201



_____________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

____________________________
Celso Goulart Junior 
Secretaria Municipal da Fazenda
Matrícula 2120506

_____________________________
Carolina Moreira da Silva
Instituto Itajaí Sustentável
Matrícula 1769701

 
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA REALIZADA NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

Às dezoito horas do dia onze de novembro de 2021, de forma presencial, na sala 
de reuniões da Procuradoria Geral do Município, reuniu-se a Comissão Municipal 
de Regularização Fundiária Urbana, juntamente com a Srta. Ariana Cipriane de Sá, 
filha e a representante do requerente Acelon Norberto de Sá Júnior, cuja pauta foi os 
esclarecimentos acerca das solicitações feitas por meio do Ofício 001/2021/CMRF.  
Presentes na reunião os membros Dalmo Vieira Filho, Cleiton Roberto Pereira, a 
servidora Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação; Aline da Silva Caminha e Josias Bruno Rue-
dger, da Procuradoria Geral do Município; e Carolina Moreira da Silva, do Instituto 
Itajaí Sustentável. 

Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para secretari-
á-la. Após, a Srta. Ariana expôs as dificuldades encontradas que a impossibilitam de 
entregar todos os documentos faltantes. Informou que alguns dos proprietários dos 
imóveis pertencentes ao núcleo se negam a disponibilizar alguns dos documentos 
solicitados, o que a mantém sem saber como faria para dar andamento ao procedimen-
to. Diante disso, foi esclarecido que o fato de alguns não cumprirem com o que lhes 
cabe não prejudicaria os demais, mas aqueles não seriam beneficiados da regulari-
zação de seus imóveis enquanto não fossem cumpridos todos os requisitos que a Lei 
13.465/2017 impõe. A Srta. Ariana mencionou também que os estudos necessários 
já foram contratados, mas que, por se tratarem de estudos complexos, exigem prazo 
razoável para que sejam concluídos.  Sanadas as dúvidas, a Comissão aproveitou a 
oportunidade para entregar o Ofício 002/2021/CMRF a Srta. Ariane em mãos. 
   
Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
se lavrou a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes.

_______________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602
_____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

_____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201

______________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

________________________
Carolina Moreira da Silva
Instituto Itajaí Sustentável
Matrícula 1769701

_____________________________

Sthephany Carolynede Andrade Schentchuk
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 2290702

____________________________
Caio José Martins
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 2341902

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REA-
LIZADA NO DIA 25 DE AGOSTO DE 2021.

Às dezessete horas do dia vinte e cinco de agosto de 2021, de forma presencial, na 
sala de reuniões do Gabinete da Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária Urbana – REURB. A convite do presidente 
desta comissão, também estavam presentes parte dos representantes dos imóveis per-
tencentes ao núcleo urbano informal objeto do requerimento do Sr. Acelon Noberto 
de Sá Junior. O presidente abriu a reunião pontuando a importância de reunirmos os 
presentes, tendo em vista que colaboração por parte de todos os envolvidos é neces-
sária para viabilizar a regularização da área em questão. A pauta da reunião foi: 1 
- apresentação das partes presentes na reunião; 2 – discussão acerca da documentação 
solicitada no Ofício n. 001/2021/CRFM. Presentes na reunião os membros: Dalmo 
Vieira Filho, Cleiton Roberto Pereira e Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk, 
da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação; Aline da Silva Caminha e Josias 
Bruno Ruediger, da Procuradoria Geral do Município; Arnaldo Heitor Muller Neto, da 
Secretaria Municipal da Fazenda; e Carolina Moreira da Silva, do Instituto Itajaí Sus-
tentável; bem como os interessados/representantes: Dr. Márcio Dornelles, advogado, 
na qualidade de procurador de parte dos interessados.  Augusto Dall e Camila Puel, 
da parte da empresa construtora proprietária de gleba integrante do REURB. Fábio e 
Ariana Cipriane de Sá, representando o Sr. Arcelon de Sá. . 

1 - Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para secre-
tariar a reunião. Após, os presentes fizeram as devidas apresentações e discorreram 
brevemente acerca da situação do respectivo imóvel. Aberta a sessão, o presidente 
informou ter convidado interessados a participar da reunião, como forma de buscar 
adesões que pudessem auxiliar na elaboração do projeto REURB e na busca por 
atingir seus objetivos. 
2 - Após os esclarecimentos, foi dada a palavra aos participantes da reunião, infor-
mando-os do estágio do processo e das lacunas ainda existentes quanto à documenta-
ção necessária. Seguindo, foi apresentada uma relação discriminando os documentos 
juntados ao processo, bem como os documentos e providências faltantes.
3- Após a fase inicial da reunião, os convidados, de forma unânime, se manifestaram 
favoráveis à oportunidade do encontro e se dispuseram a colaborar na produção e co-
leta dos documentos faltantes e também na busca por adesões ao projeto por parte dos 
moradores locais. Da parte dos membros do REURB, também houve a concordância 
de que a reunião representava uma oportunidade importante de juntar esforços para 
concluir com êxito o projeto. 
4- Valendo-se da oportunidade, os presentes teceram comentários e sugestões acerca 
dos encaminhamentos, sugeriu-se que os engenheiros e arquitetos presentes pudessem 
colaborar entre si, sendo que o Sr. Fábio se colocou à disposição para organizar reuni-
ões com o grupo de pessoas envolvidas, bem como para coletar documentos e adesões 
junto à comunidade. 
5 – Posteriormente, passou-se a tratar acerca dos documentos e informações comple-
mentares solicitados no Ofício n. 001/2021/CRFM,  que configuram condição sine 
qua non para consecução do processo e viabilização da análise do referido procedi-
mento administrativo por parte desta comissão.  Quanto aos contatos pessoais dos 
interessados, a servidora Sthephany Carolyne enfatizou a importância de se reunir 
o contato de todos os envolvidos para facilitar e agilizar as providências que serão 
tomadas no decorrer do procedimento de regularização fundiária urbana. O Sr. Márcio 
Dornelles, representante dos proprietários de grande parte dos imóveis, se ofereceu 
para buscar essas informações, mas a Srta Ariana de Sá, filha e representante do 
requerente,  assumiu o compromisso de apresentar toda a documentação solicitada no 
mencionado ofício, inclusive os contatos dos responsáveis pelos imóveis pertencentes 
ao núcleo informal urbano em questão.   

6 - O Sr. Cleiton, membro da Comissão, lembrou da importância de manter o Ministé-
rio Público à par do andamento do procedimento, sendo lembrado, inclusive, que esse 
processo se desenvolve por sugestão do próprio Ministério Público Estadual. 

Com relação ao “estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, 
urbanística e ambiental” e “estudo técnico ambiental”, quando for o caso, (artigo 
5º, incisos III e VIII do Decreto 11697/19), pertinentes ao processo de REURB, a 
Srª. Carolina, membro da Comissão, esclareceu às partes que os mesmos deveriam 
ser elaborados em conformidade com o Parecer Técnico nº 1/2021/GAM/CAT, 



emitido pelo Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente (CME) do Ministério 
Público de Santa Catarina, assim como,  em conformidade, no que  for pertinente, 
aos “Enunciados de Delimitação de Áreas de Preservação Permanente em Núcleos 
Urbanos Informais Consolidados”, também do Ministério Público de Santa Catarina, 
homologados em 23/06/2020. A Srª. Carolina se comprometeu ainda a compartilhar 
tais documentos com a Srta Ariana de Sá por email.

Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes. 

____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

_____________________________
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk
Matrícula 2290702

_____________________________
Carolina Moreira da Silva
Instituto Itajaí Sustentável
Matrícula 1769701

____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201

_____________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

_____________________
Arnaldo Heitor Muller Neto
Secretaria Municipal da Fazenda
Matrícula 2113804

____________________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602 

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REA-
LIZADA NO DIA 28 DE JULHO DE 2021.

Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e oito de julho de 2021, de forma 
presencial, na sala de reuniões do Gabinete da Prefeitura, reuniram-se os membros da 
Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana – REURB, cuja pauta foi: a 
conferência por todos os membros dos documentos faltantes no requerimento do Sr. 
Acelon Noberto de Sá Junior para elaboração de ofício solicitando a complementação 
necessária; 2 – Análise do requerimento da Sra. Valkirye Fabre. Presentes na reunião 
os membros, Dalmo Vieira Filho, Cleiton Roberto Pereira e Sthephany Carolyne 
de Andrade Schentchuk, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação; Aline 
da Silva Caminha e Josias Bruno Ruediger, da Procuradoria Geral do Município; e 
Arnaldo Heitor Muller Neto, da Secretaria Municipal da Fazenda. 

1 - Iniciada a reunião, passou-se a análise dos documentos que acompanham o 

requerimento do Sr. Acelon Noberto da Sá Junior. Ficou constatado que não estavam 
presentes os documentos previstos no art. 4, I, II, III, IV, V, VI e no art. 5, III, IV, VI, 
VII, VIII, IX e X, do Decreto Municipal nº 11.697/2019, havendo a necessidade de 
elaboração de ofício a ser encaminhado pela comissão ao requerente, solicitando a 
complementação dos documentos e informações.

2 - Posteriormente, passou-se a análise do requerimento apresentado pela Sra. 
Valkirye Fabre. A comissão entendeu se tratar de requerimento individual não perten-
cente a núcleo urbano informal, o que descaracterizaria a possibilidade de instauração 
Regularização Fundiária Urbana de acordo com a Lei 13.465/2017 no presente caso, 
devendo ser elaborado despacho de indeferimento do presente pleito. 

Em ambos os casos, ficou a cargo dos membros da Procuradoria Geral do Município 
a elaboração dos respectivos documentos a serem encaminhados aos requerentes por 
esta comissão. Quanto ao envio dos documentos, estes ficaram a cargo da servidora 
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk. 

Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes. 

_____________________________
Dalmo Vieira Filho
Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária
Matrícula 2340602

____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Matrícula 496108

_____________________________
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk
Matrícula 2290702

_____________________________
Aline da Silva Caminha
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 23708201

_____________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

____________________________
Arnaldo Heitor Muller Neto
Secretaria Municipal da Fazenda
Matrícula 2113804

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA REALIZADA NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e oito de outubro de 2021, de forma 
presencial, na sala de reuniões do Gabinete da Prefeitura Municipal de Itajaí - PMI, 
reuniram-se os membros da Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana 
com a seguinte pauta: 1– Deliberar acerca do requerimento da Sra. Bruna Guedes 
Day; 2 – Implementação do requerimento de regularização fundiária de forma 
eletrônica. Presentes na reunião os membros Cleiton Roberto Pereira e a servidora 
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk, da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Urbano e Habitação; Aline da Silva Caminha e Josias Bruno Ruedger, da 
Procuradoria Geral do Município; e Carolina Moreira da Silva, do Instituto Itajaí 
Sustentável. 

1 - Iniciada a reunião, foi feito o convite a mim, Aline da Silva Caminha, para secreta-
riar a reunião. Após, os participantes deliberaram sobre a situação do requerimento da 
Sra. Bruna Guedes. A comissão identificou que o requerimento não está acompanhado 
dos documentos exigidos pela lei. Diante disso, entendeu-se pela necessidade de enca-
minhamento de ofício à requerente solicitando a complementação dos documentos, o 
que ficou a cargo dos membros da Procuradoria a elaboração da referida comunicação 
oficial, para posterior encaminhamento por esta comissão. Seguindo, passou-se a 



discorrer sobre a área a ser regularizada. O Sr. Cleiton informou que naquela região 
existe um fator complicador em razão de grande parte do território se tratar de área 
de Marinha, sugerindo que fosse encaminhado ofício à SPU para buscar informações 
acerca da delimitação do território que efetivamente tivesse essa natureza, com o ob-
jetivo de verificar se o lote objeto do requerimento está ou não inserido em área dessa 
natureza. Também foi sugerido pelos membros da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Habitação que seria importante buscarmos marcar com o titular do Cartório de 
Registro de Imóveis para saber informações atualizadas acerca de tais áreas, ficando a 
Sra. Sthephany Carolyne responsável por entrar em contato para marcar a reunião.   

2 – Posteriormente, passou-se a discutir sobre a necessidade de tornar os requerimen-
tos mais práticos, por meio eletrônico. Foi discutido o quanto isso facilitaria, pois 
atuaria como filtro, tendo em vista que seria necessário, no momento de protocolo do 
requerimento, que este estivesse acompanhado da documentação mínima exigida pela 
lei para posterior análise desta comissão. Diante disso, a Sra. Sthephany Carolyne 
também ficou responsável por marcar a reunião com a Secretaria de Tecnologia para 
começar a tratar sobre a implementação dos requerimentos de regularização urbana 
fundiária de forma eletrônica. 

Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da comissão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, em meio digital, que lida e aprovada, por ser expressão da 
verdade, vai assinada pelos presentes.
 

_____________________________
Cleiton Roberto Pereira
Matrícula 496108

____________________________
Aline da Silva Caminha
Matrícula 23708201

___________________________
Josias Bruno Ruediger
Procuradoria Geral do Município
Matrícula 2356801

_____________________________
Carolina Moreira da Silva
Matrícula 1769701

_____________________________
Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk
Matrícula 2290702
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ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2015-SAN-015689
Aditivo 022 ao Contrato Nº 048/2016

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. 
CNPJ nº 03.094.629/0015-31. Sócios: Ambiental Participações LTDA, CNPJ: 
38.138.329/0001-96, Ana Augusta Gayoso Neves, CPF 004.738.589-93 e Maria Fer-
nanda Gayoso Neves, CPF: 004.738.549-96. Objeto: renovação do contrato no valor 
R$ 12.230.940,48 (doze milhões, duzentos e trinta mil, novecentos e quarenta reais e 
quarenta e oito centavos) e prorrogação do prazo de execução e vigência por 06 (seis) 
meses, no período de 1°/06/2022 a 1º/12/2022, regendo a contratação de empresa para 
prestar os serviços técnicos especializados para operação e manutenção dos sistemas 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário do SEMASA, no município de 
Itajaí/SC.
Data da assinatura: 01/06/2022.

Itajaí/SC, 01 de junho de 2022

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO 009 – CONTRATO 064/2019
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-050071

Aditivo 009 ao Contrato Nº 064/2019

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.094.629/0001-36. Sócios: Ana Augusta Gayoso Cleto Neves, CPF 004.738.589-83, 
Maria Fernanda Gayoso Neves CPF 004.738.549-96 e Annete Corrêa Gayoso Neves, 



CPF 003.876.819.49.  Objeto: contratação de empresa de engenharia para prestação 
de serviço técnico de manutenção preditiva, preventiva, corretiva nos sistemas de 
telemetria e eletromecânicos das unidades que compõe o sistema de abastecimento 
de água e sistema de esgotamento sanitário. O valor deste aditivo com os reajustes 
realizados será de R$ 5.104,95 (cinco mil, cento e quatro reais e noventa e cinco 
centavos).
Data da assinatura: 03/06/2022.

Itajaí/SC, 03 de junho de 2022

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-069953

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2022

Contratada: TFI ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 27.723.924/0001-72. Sócio Adminis-
trador: Fagner Ismael Ienkot – CPF n° 077.273.529-85. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA QUE IRÁ EXECUTAR A REFORMA DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
DO SEMASA LOCALIZADO NO BAIRRO CENTRO, VISANDO EXTINGUIR 
AS PATOLOGIAS EXISTENTES E MELHORAR OS ASPECTOS ESTÉTICOS.  O 
valor Global deste Contrato é de R$ 380.552,10 (trezentos e oitenta mil, quinhentos 
e cinquenta e dois reais e dez centavos). O prazo para execução dos serviços será de 
90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato e o prazo de vigência será de 90 
(noventa) dias após o término do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo 
com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 03/06/2022

Itajaí/SC, 03 de junho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 018/22 ao CONTRATO Nº 009/20. CONTRATADA: ABSOLUTE 
BUSINESS & HOTEL LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 009/20 referen-
te a Dispensa 011/20, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 18/06/2022 e 
encerrando-se em 17/06/2023. VALOR: O valor total é de R$ 4.704,00 (quatro mil e 
setecentos e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “172” 3.3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 30/05/22.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
PORTARIA Nº 080 DE 02 DE JUNHO DE 2022
DESIGNAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO INTE-
RINO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, CARLOS EDUARDO HILLESHEIM empregado público ocupante 
do cargo efetivo de guarda portuário, para exercer interinamente a função de confian-
ça de CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de junho de 2022.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 02 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 081 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
ALCIDES VIVIANI, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão espontânea 
ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 7.319 de 14 
de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, com efeitos a 
contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 082 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
ANTONIO JOÃO BORGES, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão espon-
tânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 7.319 
de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, com 
efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 083 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
CARLOS ALBERTO VERONA, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão 
espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 
7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, 
com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 084 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
CELIO ROBERTO BECKER, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão 
espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 
7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, 
com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 085 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;



RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
ESDRAS PEREIRA CARDOZO, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão 
espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 
7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, 
com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 086 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
FLAVIO JAIR DOMINGOS, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão espon-
tânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 7.319 
de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, com 
efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 087 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
MANUEL FLORIANO PEIXOTO BRITO, do cargo de Guarda Portuário, em razão 
à adesão espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Muni-
cipal nº 7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 
2021, com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 088 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho da empregada pública efetiva, RITA 
DE CASSIA DUARTE, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão espontânea 
ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 7.319 de 14 
de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, com efeitos a 
contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 089 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 

SAMUEL JOSÉ DOS PASSOS, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão 
espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 
7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, 
com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 090 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
SANDRO DE RAMOS, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão espontânea 
ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 7.319 de 14 
de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, com efeitos a 
contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 091 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da 

Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
SIRNEY PEREIRA DA SILVA, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão 
espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 
7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, 
com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 092 DE 03 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
VALMOR LUIZ TUROW, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão espon-
tânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 7.319 
de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, com 
efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 03 de junho de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do Chamada pública nº 003/2022, cujo objeto consiste no CREDENCIA-
MENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTI-
DADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTI-
TUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA 
REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE COVID E COLETA DE MATERIAL 
PARA EXAME LABORATORIAL – ANTI-HIV, ANTI-HCV, ANTI-HBS, HBsAg, 
VDRL, TOXOSPLAMOSE IgG E IgM,, resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS FLOR LTDA

Itajaí, 03 de junho de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do Chamada pública nº 004/2022, cujo objeto consiste no CREDENCIA-
MENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTI-
DADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTI-
TUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES, resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONÁRIAS DE MARIA IMACULADA

Itajaí, 03 de junho de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

Extrato: 1º TERMOADITIVOAOCONTRATO248/2021/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: AME CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ: 30.747.815/0001-08
Quadro Societário: M HOLDING E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, LUIZ AL-
VES MENDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 75817/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivoo acréscimode R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais), correspondentes a 25% do valor estimativo originalmente con-
tratado, devido ao crescente quantitativo de novos pacientes, conforme solicitado e 
justificado através do processo supracitado (DRCA/C.I. – 182/2022).
Data Assinatura: 03/06/2022

Extrato: TERMO ADITIVO AO CONTRATO 267/2021/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: AME CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ: 30.747.815/0001-08
Quadro Societário: M HOLDING E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, LUIZ AL-
VES MENDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 76180/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-

TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivoo acréscimode R$ 109.290,00 (cento e nove mil, 
duzentos e noventa reais), correspondentes a 25% do valor estimativo originalmente 
contratado, devido ao crescente quantitativo de novos pacientes, conforme solicitado e 
justificado através do processo supracitado (DRCA/C.I. – 183/2022).
Data Assinatura: 03/06/2022

Extrato: CONTRATO Nº 130/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PORTO ESPORTIVO ITAJAI LTDA
CNPJ: 18.458.779/0001-59
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 048/2022
Número do Processo: 100934/2022
Objeto: O objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO DE ESPAÇO COMERCIAL 
PARA O EVENTO “V SALÃO NÁUTICO MARINA ITAJAÍ”.
Data Assinatura: 03/06/2022
Valor: 196.000,00   (cento e noventa e seis mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 127/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ITAJAÍ EVENTOS LTDA
CNPJ: 37.527.861/0001-32
Quadro Societário: Gesebel Ferreira Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 150/2022
Número do Processo: 94722/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA NO 
MÍNIMO 1200 PESSOAS, ORGANIZAÇÃO, CERIMONIAL, DECORAÇÃO E 
REGISTRO FOTOGRÁFICO PARA O EVENTO “CASAMENTO COLETIVO”. 
Data Assinatura: 03/06/2022
Valor: 150.380,00   (cento e cinquenta mil e trezentos e oitenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 125/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ASSOCIAÇÃO DE SURF PRAIAS DE ITAJAI
CNPJ: 03.461.429/0001-74
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 047/2022
Número do Processo: 87211/2022
Objeto: O objeto da presente solicitação é a realização do evento ETAPA DO CAM-
PEONATO CATARINENSE DE SURF PROFISSIONAL 2022, na Praia da Atalaia 
ou na Praia Brava, em Itajaí.
Data Assinatura: 02/06/2022
Valor: 160.000,00   (cento e sessenta mil reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 260/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ: 28.591.276/0001-00
Quadro Societário: MARCIO DAURI SEVERIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 112673/2022 
Objeto: REFORMA DO CEI GRAZIELA VIEIRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação do prazo de contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, pelo 
período de 03/06/2022 a 17/07/2022 e a prorrogação do prazo de execução também 
por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, pelo período de 15/05/2022 a 28/06/2022, 
pelo mesmo fato do aditivo anterior: durante a  execução  da  obra, principalmente 
do telhado, o sistema elétrico entrou em sobrecarga, necessitando que se readequasse 
todo o sistema de distribuição e entrada, conforme e justificativa técnica anexa ao 
processo supracitado;
- o acréscimo de R$ 43.524,31 (quarenta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais 
e trinta e um centavos), correspondentes a 37,23% do valor contratado, devido às 
razões apresentadas no item anterior e a necessidade de se incluir, juntamente com os 
itens de instalações elétricas, a repintura da unidade, pois foram passados eletroca-
lhas, tubulações, caixas de passagens e quadro que acabaram danificando a alvenaria, 
conforme justificativa anexa ao processo SIPE nº 112673/2022.
Data Assinatura: 02/06/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 353/2021 



Nome: Município de Itajaí
Empresa: EPISTÊMICA EIRELI
CNPJ: 21.645.880/0001-23
Quadro Societário: ROGÉRIO UBIRATA HAMEL BUENO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 95702/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORES EM TRANSPORTE ES-
COLAR PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 3 (três) monitores ao presente 
contrato, a partir de junho/2022 , totalizando um acréscimo mensal de R$ 5.192,31 
(cinco mil, cento e noventa e dois reais e trinta e um centavos) – 5,77% e, para o 
período restante do contrato, o valor de R$ 36.346,17 (trinta e seis mil, trezentos e 
quarenta e seis reais e dezessete centavos), devido ao aumento de frotas ocorrido 
no ano de 2022, diante do número de matrículas em áreas mais afastadas, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 02/06/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 229/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
CNPJ: 01.614.582/0001-69
Quadro Societário: GUILHERME ULTRAMARI GAU  ,LUIZ BUNKI OTSUKA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 99414/2022
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA DE REDE E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS RUAS MARGINAL LESTE (BR-101) E JOSÉ JOÃO CORREA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual por 45 (qua-
renta e cinco) dias, ou seja, de 10/07/2022 a 23/08/2022, bem como  o prazo de exe-
cução de serviços, por mais 60 (sessenta) dias, ou seja,  de 12/06/2022 a 10/08/2022, 
devido ao fato de que a continuidade dos serviços de eletricidade na Marginal Leste 
da BR-101, depende de que a obra civil, onde, por causa desta dependência, ainda 
não é possível realizar a instalação do posteamento, conforme justificativa anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 02/06/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 047/2022
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a ASSO-
CIAÇÃO DE SURF PRAIAS DE ITAJAÍ, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO 
ETAPA DO CAMPEONATO CATARINENSE DE SURF PROFISSIONAL 2022, A 
SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 09 E 31 DE JULHO DE 2022, NA PRAIA DA 
ATALAIA OU NA PRAIA BRAVA EM ITAJAÍ, pelo valor total de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais), com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.   

Itajaí, 02 de junho de 2022. 
 
EVANDRO NEIVA                                                                         Secretário de Turis-
mo e Eventos

INEXIGIBILIDADE Nº 048/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa PORTO ESPORTIVO ITAJAÍ LTDA, PARA LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
COMERCIAL PARA O EVENTO “V SALÃO NÁUTICO MARINA ITAJAÍ”, QUE 
SE REALIZARÁ NA MARINA ITAJAÍ NOS DIAS 07 A 10 DE JULHO DE 2022, 
pelo valor total de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais), com fundamento 
no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.     

Itajaí, 03 de junho de 2022. 
 
EVANDRO NEIVA OLIVEIRA                                                                Secretário de 
Turismo e Eventos
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2022 
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 41EC01469C60545AC1B417E63D10181FA4B39908
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 22 de junho 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, NITROGÊNIO E AR COMPRI-
MIDO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 22 DE JUNHO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 03 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2022 
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE:  856AC8F5761FEFD7382B31170094967C15BE85E8
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 22 de junho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE MOBILIÁRIO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 22 DE 
JUNHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 03 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2022 
CHAVE TCE: A6852B767264E08B4DB4E5528DAF0576AF7F9776
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 21 de junho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 21 DE JUNHO DE 2022. Os interes-
sados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através 
do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.
br.
Itajaí (SC), 02 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022 
CHAVE TCE: E3BC95289DEC7996DD5461DA519452404AF6D6F1
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 21 de junho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, PARA 
A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 21 DE JUNHO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022 
CHAVE TCE: 26687A68926CC5C0D3714EAAF6E8194E6EDDF668
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 21 de junho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA A 37ª FESTA DO COLONO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 21 DE 
JUNHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2022 
CHAVE TCE: 322D7E06E96DE0BD2FB7C5214B5A3077ED9E2E96
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 22 de junho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS/MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
O CARPETE DO TEATRO MUNICIPAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 22 DE JUNHO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 03 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


